
CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÃWARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO.

APROVADO
&“ das Sessões” _Lªííº

O vereador que O presente subscreve, no uso de suas

atribuiçoêe regimentais, requer Regime de Urgência na trami_

tação do Projeto de lei nº 005/90 do Executivo municipal que

13532914ngan o PROGRAMA PRÓ: ARTESÃO.

S a de Sessoês, 02 de abril de 1990.
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